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Exmo. Sr . Presidente do Conaolho Nncionn.l do 

Juromc Henrique de 

ario , residente na cidade do lo.co.hé , Estado do Rio do Janeiro , vem 

expor o requerer a v. Ex . o aoguinto: 

Entrou o supplicnnte para a Loopoldinu Rnil

wny Company em data de 28 do julho de 1918 , sendo em 1919 auxiliar , 

o em 1921 conferente , tendo-se exonerado em 7 de julho do 1925 , após 

7 nnnos do oorviços . Em 23 do outubro do 1926 volta o requerente no 

aerviço dessa Companhia , a principio como conferente , agente substi -- , tuto o , afinal , como ajudante do 2a . classe , no. ostuçao de Macnho , 

com os vencimentos do 425 000 rnenanos . ( Caderneta junto ) . J~m nbril 

-do corrente nnno , o agente dn. ostnçno local Dioln.ndor Mocnibor , cf -

fendeu o requerente , dirigindo-lho pnlnvrns aggrossivns . O supplicnn-

to , por se tratnr do um auperior , reapondeu-lhe com urbanidade , como 

tudo certo fazem oa documentao do numerao 2 , 3 , 4 . 

Lcopoldinn Rn.ilwny Comp . nuo n.briu inquorito 

pura apurar u rosponanbilidadc do agente nggresoor , c , oom cuuan jus-

tificado. , puniu n victirno. , removendo-a. pura Ponto Nova. . Irrunodiatn

monto , o supplicnntc apresentou ú Companhia nttostndo firmado pelo 

-medico dn mesmo., dizendo quo ~1n filho. do requerente nno podin , por 

doente, ausentar-se desta cidade , onde estn.vn em trntnmonto do ba 

nhos de mar. Esse nttoatado da.tn do 18 do maio do ·corrente o.nno . M.o.n-

teve o supplicnnto trocn do curtas com a. Companhia Leopoldina, nté 

quo , eleito vorondor á. Carnnrn. Municipnl do Macuhé, cato. oe dirigiu 

á.quollo., oolici tnndo a permnnonc in sua nestn cidnde. J Compn.nhin. 'Lo o -

poldino., em data de 21 de outubro do nnno corrente, respondendo o of-
,... 

ficio dn Cnmuro. , achou quo o supplicnnto nua podia permanecer nu os-.. 
... 

t çno de M..1.cnhÓ , por ue 

" innurnoros inconviniontos haverá no fncto do um func -

c o 
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ciono.rio dn estaç~o , que obrigatoriamente ter~ de t ratar 

soul da localidade , defendendo o interesse da Companhia , como so u 

preposto , fazer parte do um corpo político , representando intercs-

ses partidarios , contrario muitas vozes aoa de outros clientes dco

tn En1prcza . Accrcacc considerar que o empregado da Estrndn , é on-

gajndo com a condiçn.o cxprcsao. de clillnprir acua rogulo.mcntos , isto 
, - N c , sao uujcÕitos no trnbnlho pelo tempo integral, rcmoçocs nbom do 

serviço , obidicncin hicrnrchica, etc. , condiçoea incompativeis com 

qualquer rcprcsentnçÜo politica 11 (o.) G. Ncclc . 11 

A Cnrnaro. Municipal , unnnimente, por todos os purtidos , dirigiu- ·c no 

Exmo . Sr . Ministro do Trabalho , estranhando o procodiemnto de mno. Com-

po.nhin estrangeira que cstavn obstando ao excrcicio de um mandato , com

ferido pelo povo a ULt vcrendor brn.oilciro , accontuo.ndo que o. dc clnro.çno 

do Gerente dLL ~.;ompo.nhin revela os seua intuitos persiguidores , no caso 

-em apreço . l!.!m Cr..~mpos , Itapcroirim , etc . existem vereadores que ano cm-

:prcgadoo des"'a Emproza. , pertencendo a partidos quo estão em luta , c , no 

entanto, nao encontra cllo. nn4uellns locnlidndcs os inconvcniontcu o.p~n-

tados quanto no supplicante . Eis os tcrmoo rt.o officio dn. Co.mo.ro.: 

11 O Poder Municipal , por rciterndns vezeo jÓ. se tem dirigido n al-

- -tu ndrninistraçno daquclln Emprezo. , que nllego. , irreductivol , nno 

permi tt ir que os seus funcc i onnrio s exerçam nc ti vidndcs ::.)nrtida.-

" rir.w , como se veda leitura do documento junto . Longe , porem , do 

ser geral , é essa. uma medido. apenas npplicndn pelo. Compnnhin Leo-

"" poldina Rnilwny em rolnçno o. seu funcciono.rio vert:ndor n cata ca-

so. , pois Gualbcrto Bicudo-- agente do. Eotuçno do ~onselhciro Josi

no , 6 vereador á Cn.mo.ro. Municipal do Campos , o JoRÓ Snnt ' Anna ,-

nuxiliar dn osto.çÉio do Unchooiro de Ito.pomirim -6 vereador á Ca-

mara Munic ipnl de Cnchociro de Ito.pemirim. Accroaco , nindu , ~uc 

o vorondor Juremo. Henrique de Jlnrin , foi afnstndo do cnrgo que 

exercio. , de o.judnnto de o.gcnto nesta cidade, sob protesto de neto 

de ind i se iplinn , qunndo nenhum in({uori to houve .que ias o n.purnsae ~' .. 
E s . ex . o ar . Minis tro do Trabalho respondeu o officio da Cnmnrn Muni-

cipal , dizendo quo cnbio. n.ppollo.r pnrn n Juotiça Eleitoral . 
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E quando o requerente devia ~· 1 requerer n Justiça Eleitor~ ns pro-

videncius contra o procedimento dn Companhia , eis que recebe uma. 

cnrtu , despedindo-o dos scrviçoo dn ~mprezn ! · 

Eosa cnrtn é do 30 do novembro ultimo • 
... 

Alloga u Gompnnhiu dois motivos pnrn n oxoncraçno: falta gra-

vo o ser o tempo do ~orviço do requerente inferior a 10 annos ( do

cumC;nto junto ) • 

A fo.l tu erave nno foi np11 rnda , m:onformc mundn a Lei . Com offc i

to, determinam os arts . 53 dos decretos nos . 20 . 46~ , de 1 de outu

bro de 1S31 c 21 . 081 , de 24 de fevereiro do 1932 , rogulnmontudos 

-poln~ instrucçoen publicadas no " Dinrio Officinl do 9 do junho do 

1933 ; 

" Ap&s 10 unnos do serviço prestado ~ mesmn Emprczn , os empre

gados a que s e refere n presente lei s6 podor~o ser dcmitti- ~ 

dos em cus o do fnl tu grnvc , é1J2urn.du em inyucri to foi to peln 

a.dministrnçÜo do. ~mprczo. , ouvido o nccusa.do por ~-;i ou com 

nssictcncin de seu advogado ou do advogado do Syndicato dn 

clnssc ou do rcproi.;lentnnte do mesmo oe houver , cabendo re -

'l' curso pura o ~,..onsclho Nacional do rabulho . '' 

A Lei n . 62 , de 5 do junho do 1935 , exige u mesma providencio. 

do inquorito , quundo no o.rt . 10 diz quo os omprego.dos depois do 10 

, -nnnos do serviço so poli. orno sol dimi t tidou por mo ti vos dcvidumr nto 

comprovados . O supplicnntc tom 17 o.nnos do serviços ú . ~nprozn . J 

Compnnhin Loopo+dinn , em suu curta , diz , entretanto quo o tempo do 

serviço do requerente é in~crior u 10 nnnos, porque tendo podido do

missno em 26 do junho de 19ª 5, s6 foi rondmittido em 23 de outubro 

de 1926. 

~ bem do ver que o. nffirmo.tivti. dn .l!..rnprozn nn.o exprimo a verdade , 

por dois motivos . Primeiro , porque , ootaboleccndo o urt . 6 do doc . 

n . 21 .763 , do 24 de ngosto do 1 ~32 , que oo omprcstimos a prazo nn 

Cn.i ;rn de Aposentndorio.s e I>ens~os du "'ompnnhio. oó podam s er feito 

pelo na ~· ocio.do 4.ue ti ver ffit.'ÜO de 10 a.nnoa de ocrvico , o requer ente 

em 4 de jnnciro do corrente anno logrou um cmpreotimo de dois con-
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folhas 577 • ~~~::o tos de reis , cscripturndo no livro~ 42 , n . 56 , 

por~uc , excluindo-se o tempo de "'orviç.o entro 2 'de julho do 1~18 c 

26 do junho de 1925 prestado pelo roquerente , nindn assim , noa ter-

mos expressos dn cnrtn dn Emprozn, o supplicnntc, tendo sido ron-

dmi t tido em 23· de outubro do 1926 c exoneru.do em 30 de novembro do 

1 )13 6, tom 10 0.nnos , um mcz o 7 dins do aervi ço offo c ti vos . Goznndo o 

r e quero ntc da ostnb il id: Ldo funce i onnl nsl ogurndn polns lei& trn.bn

lhistns nos ornpro;;ndos do nn.is do 10 nnnos de serviço; nno tendo hn 

vida inquerito pnrn apurar fnltn que porventura tcnhn perpetrado; 

sendo inad.riliosivel o proposito df.i. pomp._nhin ostru.ng'eirn em nno per

mittir o exercício do mandato de vo cudor ~uo lho foi conferido , o 

'grogio Conselho Nacional do Tr, ~bnlho fnrn reparar n in,;uutiçn tro-

mcndn de quo c ~t& sondo victimn o supplicnntc: pcrcoguido , nccuondo 

injuotamcntc sem prova , removido , impedido de exercer o cargo olo

ctivo de vereador c afinal dcmit1ido contra di"'posi çno · exprosoa de 

lei , que lhe n segura n ootn.bilidadc funcciono.l . 

O ~upplicnnto npclln tranqúillo c confin.nto pnrn. n. Tustiçn 

do Trabalho de sou ~aiz , corto de que oll n. ~ o lhe fnltarf~ . O esbu

lho de 4Ue foi victimn. CCSonró.; n Cnmo.rn Municin.pl ern dcshumilhn• 

dn , n Lei cumprida por ~uem timbrn em dosrespoitnl-n . O ~gregio Con 

colho rcn.dmittirn o supplicnntc no cargo , de que foi demittido . do 

-ajudante de ngcntc da estnçuo do MncuhÓ , com oo vencimentos de •••• 

425 000 mcnsncs, fnr-lhc-ó. pagnr ns importnncins que lhe silo dcvidn.s 

doado 11 de nbril do corrente anno nt6 n datn da reudmissno . E ns -

sim terá feito Justiça . 

Nestes Termos 

~ ~ r . ~efcrimcnto 
~~-~~~ ~4- /~:.. 

I..W.cnhe , 29 do Dczomb'Do de 1936 
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'<fiq~ Ifi~opolàiua ~aihua~ Olompari~ Ifiintit~à . 

ADMIN ISTRA ÇÂO 
• G.Oll,23-(RL) ~,z:;;~áo. 30 de Novembro de 1~36. 

Illmo. r.Jurema Henrique de Faria 
M A C A H E' 

. .. t .. • Por conveniencia do,eerviço, fostes transferido do legar de 

Ajudante ' de Agente da estagáo de Maoahé para identico cargo, sem . \ 

alteração de vossos vencimentos, na estação de Ponte Nova, conforme 

carta de 25 de Maio do corrente anno, do Sr. Delegado do Trafego, 

em Campos, ao Agente de Maoahé, da qual tivestes conhecimento em 

26 do referido mez. 

Apezar da ecienoia que tivestes da vossa remoção, não voe 

apresentastes em servi o, razão por que o alludido Delegado vos di

rigiu, em 25 de Junho deste anno, nova carta, determinando vossa 
.. 

apresentação afim de seg~~rdea para Ponte ova até o dia 30 do men-

cionado mez, carta essa que recusastes receber, depois da sua lei~ 

t a. 

Mesmo assim, a Administração desta Companhia voe ender ou 

uma carta em 9 de Outubro p . paseado, embora já esgotado o prazo em 

30 de Junho do fluente anno para vo ea aprea nta ão em Ponte Nova, 

dando-vos mais o prazo de 10 dias ](ara o cumprimento da ordem de 

remoção. Deeta carta tom ates conhecimento em 16 do citado mez de 

Outubro, com a recusa de recebel-a, não vos apresentando, ainda 

uma vez, em e rviço. 

O vosso acto importa abandono de servi~o se causa justifi

cada, falta grave prevista não s6 pelo eoreto na 20.465, d 1 de 

Outubro de 1931, como pela Lei na 62., de 5 de Junho de 1935. 

Isto posto, considerando que o vosso tempo de serviço inin

terrupto nesta Companhia é inferior a 10 anno , de vez . que vo de

mittistee em 26 de Junho de 1925 para serdes readmittido em 23 de 
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Outubro de 1926; conaiderando que, na conformidade da lei vigente, 

o tempo a ser aomputado ·é o effectivamente trabalhado; consideran

do, assim, que vos falta a estabilidade funccional assegurada no 

art. 53 do mencionado Decreto na 20 .. 465, consoante doutrina fir'lla.

da pelo Sr. Ministro do Trabalho -- De~~ tempo ~ serviço ante

riormente prestado não ~computa para~ effeito da estabilidade -

(Proc.D.G .E.471/936 - "Diario Official" de 21-9-1936, pag. 20.753 ) ; 

resolveu esta Companhia vos considerar exonerado doe seus serviços, 

em face da falta grave por v6e praticada.- ; 

Saudações 

• 

• 

-

• 

.. 

• 
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Catnara Municipal de Macal1é 

Gabinete do Presiden!e 
E m .. ?.? ..... tl e ............. ..!?. ... ~ ... m"\.?.?::.Q .............................. de 19 .}6 ... .. 

LVAJ\.0 DE AR. UJO P~ "i'S, lO SE CHE 'T'.i UO DJ C •,.MA-w 

RA UUNICIJ? r~ me iJfJ c HÉ, Eo'l'ADO DO RIO DE JANEI + 

CEl TIFIC ; 

m virtude do requerimento do vercndor Juromn Honri uc de Fn.rin, doa-

to. dnto. , q_uo revendo o o.rchivo do to. l-um rn , encontrei oa oguintc 

officioa; ( Officio no 4 ) MncahÓ , 1 dd ~otcmbro de 1936. Exmo . ~r . 

Gerente do. Compnnhin Leopo1dinn Rni1wny. Hoteirnndo o dizorea do meu 

to1egrummn de 11 do mez po. o.do , olicito do V. 'xn. urgente provi-

doncina puro. uo pormnnoçn no. o tuçno do tu cido.de o funccionnrio do -

10. Compunhin , Jurema Henrique do :b'urin, que foi e1oito vcrco.dor o iiC-

gundo Socroto.rio do. C M.nrn Muni c ipn.l do to. c id do . 'r"omo a. 1 ibcrdndQ 

do ponderar o. v. Exn . quQ ~no impro c ndivcia á Cnmo.rn n co11Gboraç~o 

duquo1lc funcciona.rio . Sirvo-me do cn cjo pa.ru '·pro enta.r a. V. J~xn. . or. 

preto to" de olavnda. con idQro.çno c apreço . Jorge Ribeiro do. i1vo. 

C 1dna. rroaidentc dn Cnma.rn . D; G. 011 , 15 (Jt. F . 523) Rio do Jnnoi-

ro, 21 do Outubro do 1936 . I11mo . Snr . Dr . Jorge Ribeiro do. Silvu Cn1-

dna. D . D. rQ idcnte da Cumnru Municipal do Mo.cnhé. Mnca.hÓ. Accumnn-

do hnvor recebido opportunnmcntc o officio de V. d . ob no 4, do 10 de 

Setembro do 1~36, venho conn1unicnr-lhc quo, embora. lumontnndo ogan 

contigonci. , aou forçudo , tendo em vi tn o. di cip1ina. que 6 ca cnciu1 

-no funccionnmcnto do• tu 1.!.: tra.dn , n nao concordnr com n uggo to.o ncl-

- -1 contida. . Eatn ncgntivn , fuço uo ta.o do friznl-o boF, nno import 

om qun1~uer de con idcrnç-o n o ao. roapcitnvo1 Corpornç;o. Dcco:re do~ 



innuMoroa inconv• niontas , quo hnvor& , no 

do c tnç~o . quo obrigutoriMlentn torá do trntnr com todo pouuonl du 

locnlidndo , defendendo o interoii~· O da Compnnhi , como cu -prcpo to , 

fnzQr parte de um corpo po~itico , rcprn~ontnndo intore oa partida.-

riou , contrnrio muitnu vazo no'"' de outroa clicnto1 desta. ~r.aprazu . 

AccrQ cc cona:idQro.r quo o emprogndo du Eutrndu , ó ongnjndo com a. 

- -condiço.o fixpreo n do cumprir eua rogulcmcntoa , i to ó , 11no sujei-

toa no tra.bnlho pelo tempo integrnl , rcmoçoe n bom do crviço , obc-

dioncio. hiorn.rchico., etc ., condiÇOQI.à imcompntivoi · com qualquer ro-

-pro~cnto.ça.o poli ticn . Aproveito a. opportunidudQ po.rn na ogurnr n 

V. ~ . ou protccto• do olavudn conwidcruçâo o nproço. De v. S . Atto . 

o Obro . G. No ele . Di r a c to r Gerente . ( Offic i o n8 2 5) MncnhÓ 25 do No

v ombro do 1936. Exrno . Snr . nr . Agumemnon M .. "l.ga.lhÜo . D. D. M'in iatro do 

'T'ro.bnlho . Cnm ro. Municipnl do J.lncnhé , VOJ11 rc~apoitoaamonto , expor 

u v. Exn . o cnao o.bo.ixo , pnrn o qunl pode a. providencia cuo do jllt:ti 

çn couber . O verendor Jurema Henrique de Fu.rio. , .20 -ocrcturio clostn 

Corpornçuo , ó funcciono.rio dn Compa.nhic~ Leopoldina. H.nilwo.y , quo , no 

intuito de lhe embnrnço.r o exercício do mnndnto , mnntom-oe no oblilti-

nQ.do propo i to do remove l-o po.ra for<. do Município . O Poder· Munici-

-pnl , por rcitorndu vezea , jd o tom dirigido ~ nltu ndminiutrnçno 

-da.y_uollo. Emprozn , quo allcgn , irroductivcl , nno pormittir que o~ •ou 

funccionurioa cxorçum nctividudc purtidnriua , como ~o vê dn leitu

ra. do documento junto . Longe , porem , de ar gcrnl , Ó oafin. umn medi

da. nponu:a a.pplictl.dn poln <;ompa.nhia Loopoldinn Rnilwny em rolnçÜo no 

cu funccionurio vcron.dor a. o to. ~.,n'"n , - Gunlborto Bicudo .- o.gcnto 

da. c t.a.çuo do <;on olheiro Jo i no, é veroudoT ú <;mar.tra. Hunicipul de 

ClilJllpos c lor.é Snnt ' nn , -t:.uxiliur dn cstaçno do Cuchociro de Ita

pemirim , --é vcrcndor 6. ~nmura. Municipo.l de IJuchooiro de l.tnpnmirim . 

ccrcsco , oinda , quo o vereador J urema Henrique do Fa.rin , f oi ufua-

tndo do cargo quo cxorciu , de ujudunte de agente noata. cidade , ob 
.. 

pretexto de ucto do indiaciplinn , qunndo nenhum inquorito houve quo 

i ~~:o o.purnas .. :e. 



~ ~4 
De V.Exn. com o mui. vivos protesto· de nltn c timn c grande con i-

-dcruçÕ:o, a \..nmur Municipnl de Mnc hé aguardo. , confinntc umt.~ oluç· o 

oquunime c defini ti vn. Jorge ribo ir o dn Silva· Cnldn. • Pro idcnte do. 

C~mnrn . N. 2 -E.- 3310. Rio de Jnnoiro , 12 de Dezembro do 1 ~36 . So-

-luçno do.dn á mntcriu do officio n . 2) de 26 de Novembro do 1~36 . Sr . 

ro idonte. Cumprindo do ·pu.cho do Sr , Hinistro , exarado a 1 do mez 

corrcn c no officio n . 25 , de 26 Novembro ultimo , em que olicitne 

interfercnciu de te Miniaterio junto Ú 
~ 

dmini t r nçno dn "'ornpnnhh\ 

Lco poldinn l.ilwuy no entido de pormittir u o cid~dno Jurem Hon

ri uo do J!uriu, ompregud:o de o tnçno dn nlludidn om1)re , continuo 

u de cmpcnh r nci u cdilidude o munduto que o eleitor .do lhe confiou 

c bc - me corr~unicnr-vo uc n hypotho o concretizada em tnl ~olicitn-

- , çu.o c dn compotcnciu dn Juatiço. ''leitornl. Snudo o frutcrnidn.dc . No 

impedimento do dircctor gcr 1. Jo é v temo do Olivcir· , J1ircctor do 

SccçÜo . Ao r . Jorge Ribeiro dn Silvr1 Caldn, Prcaidcntc du Camnrn. Mu, 

nicipul de M.o.cn.hé , E ·tn.do do Rio de Janciro.Do uo p·:~.ru con tn.r pu -

-oi nprc ente cortiduo, ao vinte doia din do moz dozcmbro de mil 

nove conto C trinta C "'Oi • coU 

1'11illf.A no T AB. 
RJO-RO.C::.•RW l'í . 

, 
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ADMINISTRAÇAO 

~~ ~ Ja-neão., 5 de Fevered.ro de 1937 • 
D. G. Oll , l5 (R . P. 523) 

Illmo . Snr . 
Dr . Oswaldo Soares 

Director Geral da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho . 

Rio de Janeiro . 

Tenho presente o officio sob n° 1-124/37 - 271/37, de 

29 de Janeiro transacto, aqui recebido a 4. do corrente . 

Respondendo, cumpre-me informar que por conveniencia 

dos serviços, esta Administração resolveu a tr 
Henrique de Faria , de Macahé , para a estação de 
mesmos vencimentos e i eual categoria . 

erencia de Jurema 

te Nova , com os 

Disto foi scientificado o referido empregado pelo 

seu superior hierarchico; recusando-se, no entanto, em re ceber a car 

t que lhe foi diri8 ida, acto e te que foi devidamente testemunhado . 
Nestas condiçÕes, esgotado o prazo dado a Jurema para 

assumir o seu logar em Ponte Nova. , e, não tendo elle cumprido a ordem 
recebida, o que impor·ta em acto de abandono de serviço sem eausa jus
tificada , falta erave prevista não só pelo Decreto n° 20.465, de 1° de 

utubro de 1931, como pela Lei 62 , de 5/6/1935 , resolvi exoneral- o dos 
serviços desta Companhia , de vez que o seu tempo de serviço ininterru
pto, nesta Estrada , é inferior a 10 annos , pois pediu elle , espontanea

mente , por escripto , a 26 de Junho de 1925 a sua demissão dos ser~iços 

desta Via Ferrea, na qual sÓ foi readmittido em 23 de Outubro de 1926, 
e assim, na conformidade da lei vigente o tempo de serviço a ser com-
p tado é o effectiv•mente trabalhado, consoante doutrina firmada pelo 

Snr. Ministro do Trabalho - de que .2. tempo de serviço anteriormente 

prestado não~ computa para effeito da estabilidade funccional - (Proc . 

D. G . E . !~71/931 - 11Diario Offi;ial" de 21/9/1 36 , pag . 20 . 753} . 
vista da exposição acima, estou certo de que v . s . con

cluirá quo a roclDm · ção de Jurema Ienrique de Faria diri Biàaa esse Con-
nelho não tem fundamento legal . 

Com a mais elevada consideração e apreço , subscrevo-me 

d 
~Director u fente . 



I N F O R M A ~ 

Scientificada da reclamação formul ada a este Conse

lho por Jurema Henrique de Faria, a Leopoldina Railway Co. Ltd. 

presta diversos esclarecimentos a respeito dos motivos que de

terminaram a demissão do reclamante, entre os quaes, o de não 

possuir o mesmo tempo de serviço indispensavel á garantia de es 

tabilidade funccional. 

Allega a Companhia que, embóra tenha o interessado, 

anteriormente a 23 de Outubro de 1926, prestado serviços á mes

ma, o primeiro período não pôde ser computado para effeito de 

vitaliciedade no cargo, segundo decidiu o Sr . Ministro do Traba-

lho, Industria e Commercio no Proc. D.G.E.-471-931 - "Diario Of-

' ficial de 21 de Setembro de 1936, pag. 20 .753". 

A respeito do assumpto, cumpre-me pond~rar que a de 

cisão do Sr. Ministro f i pronunc~ada em relação a um caso su-

jeito á lei dos Commerciarios - Lei nQ 62, de 5 de Junho de ••• 

1935 - emquanto que o assumpto dos presentes autos é regido pe

la lei dos Ferroviarios -Decreto nQ 20 . 465, de 1931. 

No caso em apreço, pois, deve prevalecer, a meu ver, 

a jurisprudencia firmada por s. Excia., determinando que, para 

effeito de estabilidade funccional dos ferroviarios, deve ser 

computado o tempo de serviço anteriormente prestado. 

Nessas condições , parece-me improcedente o argumento 

~presentado pela Leopoldina Railway, pretendendo applicar á ma-

teria uma decisão proferida em caso sujeita a outra lei. 

O tempo de serviço do supplicante está, penso, de- I 
vidamente provado pela sua caderneta, junta a fls. 6, pela qual 

se verifica que o reclamante, admittido em 1918, pediu exonera-

ção em 1925; readmittido em 1926, foi dispensado em 1936 , confor

me se veri f ica da ca r t a constante a fls. 7/8 d s t ~ u t os . ~ 

Assim, em face da jurisprudencia do r. r!ini. ntr 

ca so s identicos ao deste processo, não podia ser o supplicante 
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SYNDICATO DOS FERROVIARIOS DA LEOPOLDINA 
----------- fUNDADO 'EM U DB fliV.EJtEIRO DI! 191t -----------.... 

S~DE ; RUA SÃO CHRISTOVÃO, 210- l. ANDAR - TELEPHONE 28-2768 

RIO DE JANEIRO 

X.Y. 

c 
rn ~r~~rh ...... de ............... .... .... ........... . 193 / 10-

Exmo. snr . residente e Demais embros do ~gregio 

Conselho acipnal do Trabalho 

Nesta . 

Leopoldina 

Jurema Henriques de Faria, ferroviario de 'he 

ailway Company Limited, ajudante da estação de acahé, 

uo Estad do ~.io de Janeiro, tendo sof:E'r:i.do injust a e illegal de

missão dos serviços d ' essa Bmpreza, recorreu a esse venerando Con-

selho pedindo j ustiça por ser empregudo com mais de dez (10) ru1nos 

de S(~rviço, consequentemente, com direi tos asseeurados pelo artigo 

53 do decreto nQ 20 .465 de 1 de Ou .ub o de 1~ · 1 . 

Agora, legalmente representado pelo seu C'rgão 

de Classe, o Syndicato dos Ferroviarios da Leopoldina nai1wa , na 

pesnôa do SP.U presidente, subscriptor desta, ve n nesta e na 11elhor 

forma de direi to expor o seguinte s rocuraçao annexa a fls . ) • 

O Syndicato supra mencionado cum rindo a sua 

finalidade e a directoria o seu restricto dever e no caso, mui 

es ecialmente , a letra "a 11 do artit;o 2 do decreto 24 .694 de 12 de 

u lho de 183'1, aguardou o pedi do de interferenc ia do prej ud i c f' do 

ara que poudesse agir de accordo com o que deterrnü1a a letra "a 11 

parugrapho l do mesmo artigo e decrGto . 

De osse desse pedido, a procuraçao bast.Ente pa-

ra interfer·.encia junto a Instancicts Superiores e d' uma carta diri -
. ~ l 
~ ~~~ g da ao snr . Director Gerente da e cima 1enc ionada Bmpreza, estuda-

~ os as oss:i.bi1i ac1es de conci iaçiío entre o empregé\do e a '7 preza 

~ e , depois de varias "de arches" entrf~ a parte prej tildica\fia", o re~ i 
r1 tP do Jyndic<..~ to e a ·' .,..T'eza, ficou acçordado que a Com [J.nhia , c 

ce taria a vo ltn ao s rviço de Jurema enrique de Faria, consi eraJ' -

1/ 2-



( Fls. 2) 

considerando o tempo afastado deste, como licença se venc irnen tos .r 
'fendo no mez andante Jure Henrique de Faria recebi-

do um passe de serviço ara reenessar a lv1acahé; o adiantamento de 

um mez de vencimentos amortizaveis em prestações de 30$000 mensaes 

e ordem ver al do snr. hefe do Trafego para as"umir a estação de 

Roça Grande rm mesma Empreza ,mas no Estado de inas Geraes; vem o 

signatario, a vossa presença e de accordo com os poderes bastantes 

inseri os na procuraçao, requerer o archivamento do processo movi-

do or Jurema Henrique) de Faria cont,ra a The Leopo ldina Railway 

-Company Limited por fallecer o motivo da acçao e resolver c E pre-

za · vantagem de uma acção conciliatoria antes o veriditum que es-

se •gregio Conselho daria por ser de 

JUS TI 

residente da Junta Goverrw ti va . 

1 - annexo . 
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<1 .• SECÇÃO> 

PROCESSO N .. 
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~ RELI\TOR 
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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E CDMME RCIO 

................ Seoçào 

C. N . T .- 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACCORDÂO 
p~ 271/37 

19 .... 37 

VISTOS E REl., A.TAOOS oe utoe de s t proc seo m que Ju

r m H nriqu de F r i a r eclama contra eua d missão da The Leopo! 

dina Rail y Company: 

CONSIDERANDO o officio d fls~ 25, em qu o Syndica to 

da cl see, d vid ment habilit do- doc. d fle~ 27 communio 

a ate Cone lho qu o r f rido f erroviario Já tornou o e rviço, 

m virtud d accordo firm~.do com a Empr za; 

RESOLVEM oe m mbroe d 3a. Ca ra do Cone lho Nacional 

do Trabalho júlgnr pr judicada a r clamação, determinando , m 

consequ nc1a, o archiv mento d et s utos~ 

... 
Rio de Jan iro, lO de Agoeto de 1937 

• 

~ ÀdJuncto do 
Procur dor Ger 

~....-........ ·~· o..P ~ ~ ~ q ~ '1-



M. T . I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

2 ou r o 7 

1- .7 /37-~71/37 

• D:tr c or r rcnt d L o ol ln· 11 t 

os cv1 or f n , c 
... 

rorcr1~o o o d· o r-

T C on 1 o o, 

nno, nos uto do oc .. o 

rj r Cl co tr" ( 1 -

o s co:n · 1 • 

... 
At n o. r.oes 

it• C Or o cr r1 





• 

• 

JL•
ADMINISTRAçAo 

Qlaixa :Jlostal ~~" 291, 

• 

• 

3Rio (te Watteiro. 
11 de Novembro de 1937• 

.. 
Illmo. Snr. ... 

Director da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro. 11 

• 
11 

• 

• 

Accuso recebido o officio sob n° 1•1.788/37-271•37, de 
28 de Outubro transacto, e agradeço-lhe a remes sa de uma cÓpia do acco~ 
dão proferido pela Terceira Camara desse Conselho, em sessão de 10/8/37 
nos autos do processo em que Jurema Henrique de Faria reclama contra 
sua demissão desta Estrada. 

Com a mais elevada consideração e apreço, subscrevo-me, 

attencio_,;samente, .. 

• 
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LEOPOLOINA RAILWAY COMP. 
i · 

~ CADERN ETA DE NOMEAÇÃO N° /~~~ 
~á~~/jrJ:ar 

t.l\V\AlA~\~.~~~~~t\1Y~.E-~~ 
Impressão digital pol~ti.~v.'J-

--

· Assinatú r a do empreg __ _ ~ ~ 

~~""~r~.~~--

-----······Pe~.Jiifi·· IA"N-'f;··~. 



-2- LEOPOLDINA RAILWAY COMP. 

No":e do empregJjo~LtU:>êUV ... . ;;Jtt;t:>~ . ~ 
.&.t1~---•--d~,l 
Data do nascimento/l~~----~e .... .!6!79-· 
Nacionalidade ... /3&!3 __ lf../..~ .. 'rl!-? ......... . 
Estado ciuiL _____ (f!_~---························-················· 
~::::: escreA cl~ .............................. . 

. 'PUa.~---····································· 

• 

LEOPOLDINA RAlLWAY COMP. 3 

~ Exame médico para admissão do empregado 

na fórma do art. 7.o do decreto n .o 20.465 de 1 de 

Outubro de 1931. 

Data do exame .. 

Nome do médico ... 

Conclusão do laudo 



- 4- LEOPOLDINA RAILWAY COMP. 

Data da nomeação Ji oZ.l~7JÇl/[,, 
Ca'J,o que exerce.~.tc})a:o_ . ...... : .. ~!... . ... . .. . 

A>~~; 
Venczmentos __ -4(~"_-;j; ___ ~n. ... ~ .... e. ............... . 
Aú '~ ' ' . 

/ -tf.J.,/2 .. ----~-.r.h:& ...... 'Ol4-..~---··········· 
Modo de p~amento (mensa::%, ~iarista, horario, 

etc.) ..... A .. ~---·········· ············· · ··· · ·················· 
Observações 

.. • 

LEOPOLDINA RAILWAY COMP. 5 

PRO:MOÇÕES 
O·~====~======================y=====~ I I 

DATA 

o2f.-Y-~ . 
f_,l-- f'4/'i 9'P~ 
l> - l.-f/lf ____.,.., lt ,-- /~~ 
t-_z-919 - {/ r-- /:Jn 
/_-"!-9-to , ,....--...,____ ,, ,.--_ //õA 

1-/o-?-to l ~ ., - I Lfo,/5 
/~/~ ~.A' 
~lt ---- I ~A 

. - - ·, ca tg~ 14_~ 
~.!D& 

.--- ~, ,.._ ldbD~ 

NOTA - Devem constar as d.atas das promoções, natureza do cargo que 
exercia e o que passa a exercér, respectivo venéirnento e o modo 
de seu pagamento. 



-6- LEOPOLDINA RAILWAY COMP. 

PROMOÇÕES 

ORDENADO 

--..__., ~ _,.....____, 

ez~ 
~ 

/ 
~- ~---- !/oD#J 

-------- u o&~ ~~ 

·~---~~·· ~ - -_, _ . -.. ·. --~ .. - '~~-- . . . --~--
NOTA- Devem · constar· as .. datas . das promoções, ..naturezá. i:ip~ ~o- q~~ 

exercia e o que passa a exercer, respectivo .. yenómento: e o modo 
de seu pagamento. 

LEOPOLDINA RAILWAY COMP - 7-

Interrupções no serviço (art. 29 §§ 1.o e 2.o do decreto 

n.o 20.465 de 1 de Outubro de 1931) 

~ 

.. 

- ~ 



12 LEOPOLDINA RAILWAY C0::\11'. 

Observações 
]I 

• 

·········· ··· ---·-········· 

• 

LEOPOLDINA RAlLWAY COMP. - 13 -

Averbação na Caixa de Aposentadorias 
e Pensões dos empregados : 

N.o da averbação da 
caderneta 

..... / .. 9 .. 0.<~ ·- - ····· · 

Noine do associado .. 

Nacionalidade 

Sabe ler e 

Residencia 

N.o da inscrição do 
associado 

~~ $?o ....... ············-··········· 



-14~ LtOPOLDINA RAILWAY COMP. LF:OI>OLDINA RAILWAY COM:I>. ~15~ 

Nome da esposa .... . ..... Nomes de outras pessôas que vivam sob a exclusiva 

Nome dos filhos e respectivas idades . responsabilidade eco no mica do associado ................ . 

• 

• 



C A. 514 • 

. . ~ ~ b 

CAIXfDLA-JfDSfNT~DORJAS f PfN!IfS PARA OS EMPREGADOS DA LEOPIILDINA RliLWAY 
.,(H 

CERTIFICADO DE INSCR IPÇÃO 

'· 

•-"' - ~ ' .. 'l".o . cL QtS . . . . . ~ . 7 7 ' ~"""} C11C . 
- ·--- ~ _r- .. ~ .. U-.e.. ....... . --~·-···· ...... ~.CN. .. . 

Nacionattdade ..... ~--~·-· · ·· · ·······/ Estado civil .. ~!? . . . . . . .. •.•... ... . .. •.•. . . •. :·.=···· 
Nascido a ... !l.. j. .J:i .... f.IR.?.'l ··· em .. :! :v::!'h<f./ .. : .. 6.: ... ..1.A... .. /':'l.L.. .~ ..... .......... ...... .......... ......... ....... _, 
Filho de ... F~. ""- -~- -c;..:., .. .tl.-._.,_,;__,__ .... .L ... d..J>. .... ~ .................. -. .... e . ..JLJJ. . ~-. .!'d .. .., ..... .............. ............. ... ...... . 

.... o..d..Jz .... L .,.. ...... ... E:(!_Q.._~ .... d.~ .... f:~.Oo...> ......................... .. ..... ....... .. ............................... . 
Catego*····Q...,t;_·- ·./.Q...""'.f.~ ... .... ,.._f:.U-\..~ .................... Reparttção . ~t?.-a._~.-;- .9 .. ....... ... ......... . 
Sé de ':-:::!. .~r-$ ... eo. ......... .a-; -~-~ .......... ... ......... Divisão .. 9--~---~- .h.-.1-~.& ... .. ........................ . 
R "d · f) (i) ~ d • f:" · -.,_,_e 9 ~ A~· · . ~ •• ' · 1:Ll! t-~ es1 encta t:í_. """'-Q.> .. ~.v. ........ . ~ ...... ~.t...h..~---- •.••.••...•••. ~-~-·~-' · --- ·-~~---·· ·· · ·· · · · · ··· ··· · · ········ 

C ERTIFICA DO EXP ED IDO A .. 4. .. .f. .. fí.. . ..j 193.J~··· · - ~'Ç - • •· 

1 

3 4 (;7 !5 

~ l v l-~ 
I I ' I ' ~ 
I 

i .. · I I r · ·: I I 
I . : . I , · I 

. 

I ~ 

I • . 
e I, 9 10 n. 11 

' 81U! nq !JIUO:> op "e!I!WliJ ep SOJqwew ep o~:Xl !JOSU ! 

ep OIU8W81!80U80 no O~!JOSU ! ep 80880 SOU seq::>etOUUe JeqeoeJ SJSd 'SX!VO J ep"e!AU8 J8S YJ&Aep SJnWJOJ 11183, - S3Q61fi\~3S80 • 

.L --



i • I t l I ' 

l\'IEMBROS DA FAMILIA DO CONTRIBUINTE 

QUE VIVEM NA SUA DEPENDENCIA E 'JONOMICA EXCLUSIVA 

E QUE SE ACHAM INSCRIPTOS NA CAIXA em' FI ANCA · ANOR~OAS- 68 I . ~·· - - - - - c·----. 
- --------- - -~ -------· 

FI - . o - ~. ~ - =if"'GoOT•o • -- • - ··- ·-. 
DATA ESTADO 6RAO INSC~~PÇÃO UM~.HLL.A.Mm'O DI IMSCRIPÇ!O ~ 

NOME i SEXO DO DO I - ,J I 

NASCIMENTO CIVIL I PARHMTBSCO Fls. N.o MOTIVO · I DATA I 

n de Ordem t -

l lL&x Á /L ~..:.ILM.1.NO ~ .2 '&) 
,.r 

_iLf$& ~Oy ~tN f.2lio;J -- - -
G_ 1 z ~ .e"'~ ~- . hv.A.;. IIAA. ~.. !26 ~~~ &re_f_ . h~J &# /!/; lL oY. I~ - -

G__ Z,<' LL1 ~ _~;_. .... · M*. At>-<0 .14- ~L ~~ 
I 

_L !.Ji.~ -k L; /,2;1,1 o f) 

I 
,_ - -l 

; !J 4 . ~ 
;~ -~ ·- ' 

I - - - - ·- - - -
I . J 

5 i - 1- _ j I 

ls 
I - - - -

~ . • _,_ 
f 

,. 

. .. . f: - {> r-; rt~ ---- ,. - I 1- -

\ 
I - ' I 1 I o - - -

8 1 I . -}!~ 
- - - - --- - - 1- ' CIJ . . 

:1 -'k 9 
1--- -----*" •. -

.~-
- -" I ·~ · l I • I 

10 ' . 
1 - I .. . I .I _J_ l 
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